
   

  

O DESEMBARGADOR FREDERICO DE MEDEIROS, Presideá 

te do Tribunal Regional Eleitoral do Estado q e 

Goiás, no uso de suas atribuições legais, e, tem 

do em vista o que decidiu o peferido Tribunal 

em sua sessão de 17 do corrênte hês, 

RESOLY E 

  

NOMEAR, pura comporem a Sumta Apuradora do Ple- 

  

»iseito de 6 de janeiro próximo vindouros “da 6a. zone eleitoral de 

LEOPOLDO DE BULHÕES, geste Estado, como nenbros, os 8 Se: Dr. Dail-    
ton Cavalcante Mundim e Candido se. Almeida e Silva, o “como suplene 

tes, Srs.s Orcardes Gomes Hilsrio e Pe. Laneiso de Sousa Botista. 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE. 

  

Goiania, 2h, de derembro de 1962. 
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